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Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

13. - Outras informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Acadêmica do ICMC-USP, situada à Av. Trabalhador 
São-Carlense, 400 ou pelo e-mail sacadem@icmc.usp.br.

 Edital ATAc/ICMC/USP nº 064/2019
Edital Aceitação de Inscrição
A Diretora do Instituto de Ciências Matemáticas e de 

Computação, da Universidade de São Paulo, aprovou “ad 
referendum” do Conselho Técnico-Administrativo (CTA), em 
05.07.2019, a inscrição dos candidatos Antonio Carlos Bento, 
Elias Adriano Nogueira da Silva e Kamila Rios da Hora Rodri-
gues, portadores do título de Doutor, ao processo seletivo para 
contratação de um docente como professor contratado nível 
III (Doutor), para o Departamento de Ciências de Computação 
deste Instituto, conforme Edital de Abertura ATAc/ICMC/SCC-
-USP 054/2019.

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 INSTITUTO DE QUÍMICA
Retificação do D.O.E. de 11-6-2019
Na Portaria nº 06/2019, que dispõe sobre eleição dos repre-

sentantes discentes de pós-graduação, publicada no Caderno do 
Poder Executivo, Seção I, página 218:

No artigo 4º, onde se lê:
Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação 

ficará assim constituída:
(...)
d) Comissão Coordenadora do Programa de Bioquímica
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
e) Comissão Coordenadora do Programa de Mestrado 

Profissional
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
f) Comissão de Pesquisa
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
g) Conselho do Departamento de Bioquímica
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
h) Conselho do Departamento de Química Fundamental
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
i) Comissão de Ética e de Direitos Humanos
(indicação para aprovação da Congregação)
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
leia-se:
Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação 

ficará assim constituída:
(...)
d) Comissão Coordenadora do Programa de Química
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
e) Comissão Coordenadora do Programa de Bioquímica
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
f) Comissão Coordenadora do Programa de Mestrado 

Profissional
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
g) Comissão de Pesquisa
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
h) Conselho do Departamento de Bioquímica
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
i) Conselho do Departamento de Química Fundamental
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.
j) Comissão de Ética e de Direitos Humanos
(indicação para aprovação da Congregação)
– 01 (um) representante discente e respectivo suplente.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL 
DE RECURSOS HUMANOS
 REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - TEMPORÁRIO - EDITAL 

Nº 006/2019
PAEPE - BIBLIOTECÁRIO
Sistema de Bibliotecas da Unicamp - SBU/Biblioteca Central 

Cesar Lattes- BCCL
Processo n  16P-13094/2019
A Biblioteca Central Cesar Lattes da Unicamp, pela sua 

Diretoria, torna pública a ABERTURA de Processo Seletivo 
Público - Temporário para contratação por prazo determinado 
nos termos do artigo 443 § 1º e 2º e 445 da CLT, para a função 
Bibliotecário, da carreira de Profissional de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - PAEPE.

I – Instruções especiais
1. O Processo Seletivo Público - Temporário destina-se ao 

preenchimento de 03 (três) vagas, para atuar no projeto do 
Repositório Científico do Sistema de Bibliotecas da UNICAMP 
na área de Catalogação do Repositório Institucional, bem como 
as que vierem a surgir na Universidade em conformidade com 
a Resolução GR-19/2009 alterada pela Resolução GR-37/2011, 
durante o prazo de validade do processo.

2. A contratação se dará por prazo determinado, não poden-
do ultrapassar o prazo máximo de 01 (um) ano, prorrogável por 
igual período, uma única vez.

3. A função será preenchida sob o Regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), em jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto na forma de revezamento ou escala de serviços.

4. O salário inicial será de R$6.291,73 (Seis mil, duzentos e 
noventa e um reais e setenta e três centavos) correspondentes 
ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp.

II – Requisitos
1. Obrigatórios:
a) - Escolaridade: Ensino Superior completo em Biblioteco-

nomia ou em Biblioteconomia e documentação ou em Biblio-
teconomia e Ciência da Informação, em Instituição de Ensino 
reconhecida pelo MEC;

b) - Registro no respectivo Conselho de Classe e
c) - Estar em dia com as anuidades do respectivo Conselho 

de Classe, cuja comprovação será exigida quando da convoca-
ção para a admissão.

III – Condições para a participação
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português 

a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas pelo 
Decreto Federal nº 70.436/72.

2. Ter idade mínima de 18 anos.
3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares, cuja 

comprovação será solicitada na contratação.
4. Apresentar atestado de antecedentes criminais negativo, 

cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de Certidão 
de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secre-
taria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e testado de 
Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser expedido, no máximo, 
há 90 dias ou dentro do prazo de validade consignado no docu-
mento e a sua comprovação deverá ser entregue em período a 
ser divulgado no Diário Oficial do Estado quando da convocação 
para a admissão;

5. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública de 
bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92 regulamentada pelo Decreto 
Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 

§ 4º - O texto sistematizado, alternativo da tese original, 
deve ser elaborado de forma crítica, com a necessária arti-
culação teórica, precedido por uma introdução e completado 
pelas conclusões, devendo ser individual, de autoria do próprio 
candidato e redigido em português ou inglês.

§ 5º - Os trabalhos nos quais se fundamenta o texto desen-
volvido podem eventualmente ter sido produzidos em coautoria 
com outros pesquisadores e devem ser anexados em qualquer 
língua em que estejam escritos, podendo a Congregação soli-
citar ao candidato a sua tradução, caso considere necessário.

§ 6º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos itens V e VI, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 7º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências referidas nos itens V, VI e VII, devendo comprovar que 
se encontram em situação regular no Brasil.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 9º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

2 - As inscrições serão julgadas pela Congregação do ICMC-
-USP, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3 - As provas do concurso serão realizadas em português ou 
inglês e constarão de:

I - prova escrita - peso 10;
II - defesa de tese ou de texto, que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela - peso 30;
III - julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção - peso 40;
IV - avaliação didática - peso 20.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Será automaticamente excluído do concurso o candi-

dato que se apresentar para as provas depois que a Comissão 
Julgadora tenha dado ciência do cronograma das provas aos 
demais candidatos ou que atrasar-se para o início das demais 
provas.

4 - - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no 
art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - Não será permitido o uso de microcomputador nas 
provas escrita e de avaliação didática.

5 - - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

6 - - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

7 - O julgamento do memorial e a avaliação da prova públi-
ca de arguição serão expressos mediante nota global, atribuída 
após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir o 
desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º - O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

a. produção científica, literária, filosófica ou artística;
b. atividade didática;
c. atividades de formação e orientação de discípulos;
d. atividades relacionadas à prestação de serviços à comu-

nidade;
e. atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
f. diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

8 – A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova consistirá na elaboração, por escrito, de plano 
de aula, conjunto de aulas ou programa de uma disciplina e será 
realizada de acordo com as seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora organizará uma lista de dez temas, 
com base no programa do concurso;

II – a Comissão Julgadora dará conhecimento dessa lista 
ao candidato;

III – o candidato escolherá o ponto uma hora antes da 
realização da prova, podendo utilizar esse tempo para consultas;

IV – findo o prazo mencionado no inciso III, o candidato terá 
duas horas para elaborar o texto;

V – cada membro da Comissão Julgadora poderá formular 
perguntas sobre o plano ou programa, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para resposta.

§ 2º - A prova de avaliação didática será pública e em nível 
de pós-graduação.

9 - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

10. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

11. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação do ICMC-USP, para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.

12. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

gêneas. Matriz fundamental e base de soluções. Sistemas de 
equações diferenciais lineares com coeficientes constantes. 
Autovalores e autovetores de matrizes. Matriz fundamental de 
sistemas com coeficientes constantes. Base de soluções para 
equações de ordem n. Sistemas não homogêneos e fórmula da 
variação das constantes. Equações de ordem n não homogêneas.

SMA5802- Equações Diferenciais Ordinárias
Programa:
I. Propriedades gerais de equações diferenciais: existência, 

unicidade, prolongamento de soluções e desigualdade de 
Gronwall generalizada. II. Dependência com relação às condi-
ções iniciais e parâmetros. III. Sistemas autônomos: conjuntos 
invariantes. IV. Sistemas bidimensionais e teoria de Poincaré-
-Bendixon. V. Sistemas lineares homogêneos e não homogêneos: 
estabilidade de sistemas lineares e perturbados; equações de 
ordem n. VI. Sistemas lineares com coeficientes constantes; 
sistemas lineares bidimensionais. VII. A propriedade do ponto 
de sela; sistemas lineares periódicos e a Teoria de Floquet.VIII. 
Estabilidade e instabilidade: Teoremas de Liapunov e Cetaev. IX. 
Estabilidade e invariância; resultados de La Salle. X. Teorema de 
Hartman-Grobman.

Área de Conhecimento: OTIMIZAÇÃO
Especialidade III:
SME0213 – Otimização Inteira
Programa:
Aplicações da otimização inteira, tipos de problemas e 

construção de modelos. Resolução de problemas de otimização 
discreta. Introdução a relaxação de modelos: Relaxação Linear; 
Lagrangiana e Combinatória. Métodos enumerativos: princípios 
básicos. Método Branch-and-Bound. Princípio de Planos de 
Cortes

SME5778 – Programação Inteira
Programa:
Aplicações de otimização inteira. Modelagem matemática. 

Otimalidade, Relaxação e Limitantes. Introdução a Complexida-
de computacional. Desigualdades válidas. Algoritmos de planos 
de cortes. Método enumerativos. Métodos heurísticos baseados 
em modelagem matemática.

Área de Conhecimento: ESTATÍSTICA E PROBABILIDADE
Especialidade II:
SME0818- Inferência Estatística
Programa:
Convergência em distribuição e em probabilidade (apenas 

enunciar a definição). Amostras e Distribuições Amostrais; 
Estatísticas; Estimadores e Propriedades dos Estimadores: erro 
quadrático médio, consistência, BAN; Estatísticas Suficientes e 
Conjuntamente Suficientes; Critério da fatoração; Família Expo-
nencial e Propriedades; Desigualdade de Informação; Completi-
tude; Rao-Blackwell; Lehmann-Scheffé; Métodos de Estimação 
e Propriedades dos Estimadores: Método dos Momentos e 
Máxima Verossimilhança.

Intervalo de Confiança: Método da Quantidade Pivotal, 
Intervalo para Populações Normais; Testes de Hipóteses: Erro 
do Tipo I e II, Função Poder, Tamanho do teste, Teste da Razão 
de Verossimilhanças, Testes Mais Poderosos, Lema de Neyman-
-Pearson, Testes Uniformemente Mais Poderosos, Testes de 
Razão de Verossimilhanças Generalizado, Testes de hipóteses 
para populações normais: média, variância, igualdade de duas 
e mais médias e variâncias, testes qui-quadrados: bondade de 
ajuste, independência. Testes assintóticos.

EST5102- Inferência Estatística
Programa:
Amostra aleatória. Distribuições amostrais. Estimação pon-

tual e por intervalo. Suficiência. Completude e Famílias expo-
nenciais. Métodos dos momentos. Estimadores não viciados e 
de mínima variância. Estimadores de máxima verossimilhança. 
Algoritmo EM. Estimadores invariantes. Testes de hipóteses. Teo-
ria de Neyman-Pearson. Testes uniformemente mais poderosos. 
Teste da razão de verossimilhanças. Propriedades assintóticas.

DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO
Área de Conhecimento: SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO
Especialidade XX:
SSC5876 – Algoritmos de Estimação de Distribuição e 

Aplicações
Revisão de metaheurísticas populacionais. Introdução aos 

fundamentos de planejamento de experimentos. Estudo dos 
principais EDAs: ECGA (Extended Compact Genetic Algorithms), 
BOA (Bayesian Optimisation Algorithm), hBOA (hierarchical 
BOA), Multiobjective hBOA (mohBOA), SRA (Space-reduction 
Algorithm).

SSC5954 - Soluções Otimizadas por Mineração de Dados 
Complexos

Programa:
Introdução de técnicas de agrupamento e classificação 

para casos com p\<\<n, em que p é o número de amostras e 
n é o número de características de cada amostra. Comparação 
de amostras baseada em compressão de dados. Mineração 
de Dados de Repositório de Códigos. Descoberta de novidade 
baseada em agrupamento por compressão. Análise de agru-
pamentos hierárquicos: detecção de comunidades, seleção de 
grupos por fronteira de Pareto e ambiguidade de árvore. Projeto 
de algoritmos de estimação de distribuição a partir de modelos 
probabilísticos gerados por mineração de dados complexos. 
Estudos de casos de aplicações dessas técnicas em problemas 
de engenharia, bionformática, agricultura e logística.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regi-
mento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento do 
Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação.

1 - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido à Diretora do ICMC, contendo dados pessoais 
e área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I - documentos de identificação (RG/RNE e CPF ou pas-
saporte);

II - memorial circunstanciado, em português ou inglês, e 
comprovação dos trabalhos publicados, das atividades reali-
zadas pertinentes ao concurso e das demais informações que 
permitam avaliação de seus méritos, em formato digital;

III - prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional.

IV - tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português ou inglês, em 
formato digital;

V - prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

VI - título de eleitor;
VII – comprovante(s) de votação na última eleição (1º e 

2º turnos, quando houver) prova de pagamento da respectiva 
multa ou a devida justificativa. O comprovante de quitação elei-
toral pode ser obtido em: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/
certidao-de-quitacao-eleitoral;

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Elementos comprobatórios do memorial, tais como 
maquetes, obras de arte ou outros materiais que não puderem 
ser digitalizados deverão ser apresentados até o último dia útil 
que antecede o início do concurso, de segunda a sexta-feira, 
exceto sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, das 
08h30 às 11h30 e das 14h às 17h, na Assistência Acadêmica do 
ICMC, acompanhados de lista, em duas vias, desses elementos.

§ 3º - O ICMC não se responsabiliza por inscrições não 
recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos ou 
falhas na transmissão de dados. Não serão aceitos pedidos de 
inscrição, bem como documentos comprobatórios remetidos/
entregues após o horário e o prazo de submissão estipulados 
no presente Edital.

I. Conceitos básicos (devem ser apresentados por meio de 
exemplos intuitivos para dar uma base sólida de informação aos 
alunos). I.1. Variedades diferenciáveis. I.2 Aplicações diferenciá-
veis entre variedades. I.3 O espaço tangente, campos de vetores 
e o campo tangente. Orientação. I.4. Caracterizações de varieda-
des através de imersões, submersões, pontos e valores críticos 
e regulares. I.5. Variedades com bordo. I.6. Teorema de Sard, 
Transversalidade e estabilidade. II. Métricas Riemannianas (com 
o objetivo de se medir distâncias, ângulos e áreas em variedades 
é apresentado o conceito de métrica Riemanniana e mostrado 
que toda variedade pode ter uma métrica Riemanniana). II.1. 
Métrica Riemanniana e primeira forma fundamental. As métricas 
do toro. II.2. Geometrias das superfícies padrão, o plano Euclide-
ano, o plano hiperbólico e a esfera. III. Conexões Riemannianas. 
(Principal objetivo da primeira parte do curso, esta seção é dedi-
cada inicialmente ao estudo da derivada co-variante definida via 
transporte paralelo para em seguida apresentá-la via conexões 
afins até o teorema fundamental da Geometria Riemanniana 
e a conexão de Levi-Civita.) IV. Geodésicas (as geodésicas são 
apresentadas naturalmente como a generalização das retas 
no plano, ou seja como curvas com vetor tangente paralelo e 
principais propriedades). IV.1. Geodésicas. IV.2. Relação entre as 
geodésicas e a função exponencial através do Lema de Gauss. 
IV.3. Propriedades minimizantes das geodésicas. V. Tensores e 
campos tensoriais. (Com o objetivo de se chegar à definição 
das formas diferenciais via tensores, é introduzido o conceito de 
campo tensorial e vários exemplos de tensores). V. 1. Definição 
de tensor e campo tensorial. V.2. Exemplos de tensores: métrica 
Riemanniana, tensores de curvatura e tensores seccionais de 
Ricci. VI. Formas diferenciais e o Teorema de Stokes. VI.1. Formas 
diferenciais como tensores alternados. VI.2. Integração de for-
mas diferenciais. VI.3. Teorema de Stokes em variedades.

Especialidade VI:
SMA5706-Topologia I.
Programa:
Noções básicas de topologia geral: continuidade, axiomas 

de separabilidade e de enumerabilidade, conexão, compacidade, 
espaços quociente. Teoremas básicos: Tychonoff, Urysohn, Baire 
(para espaços localmente compactos e para métricos completos) 
e da imersão. Paracompacidade e partição da unidade Compacti-
ficação de espaços (1-ponto e de Stone-Cech) Homotopia, espa-
ço de recobrimento e grupo fundamental do círculo. Teorema 
de metrizabilidade para espaços regulares de base enumerável.

Especialidade VII:
SMA5902 - Topologia Geral e Conjuntos.
Programa:
I. Cardinais e ordinais, ordinais como espaços topológicos 

(topologia da ordem). II. Funções cardinais (peso, caráter, pi-
-caráter, etc.). III. Conjuntos estacionários, fechados ilimitados, 
lema do pressing down. IV. Lema de Jones. V. Teoremas de metri-
zabilidade. VI. Compatificação de Stone Cech, destaque para 
o compatificado dos naturais. Generalizações de compacidade 
(espaços de Lindelöf, pseudo compactos, enumeravelmente com-
pactos, sequencialmente compactos, etc.). VII. Uso de axiomas 
extras a ZFC como a hipótese do contínuo e o axioma de Martin. 
VIII. Espaços c.c.c., produto de espaços c.c.c.

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DE COMPUTAÇÃO
Área de Conhecimento: CIÊNCIAS DE COMPUTAÇÃO
Especialidade I:
SCC5830 – Processamento de imagens
Programa:
Fundamentos de imagens digitais - Aquisição, quantização 

e amostragem - Realce de imagens - Filtragem no domínio 
espacial - Transformada de Fourier - Filtragem no domínio de 
freqüência - Restauração de imagens - Segmentação: detecção 
de descontinuidades, limiarização, baseada em regiões e por 
detecção de formas - Imagens coloridas - Morfologia matemáti-
ca - Representação e descrição: cor e textura - Classificação de 
imagens e reconhecimento visual

Especialidade II:
SCC5931 – Recuperação de Informação
Programa:
Histórico e terminologia. Caracterização do problema da 

recuperação. O processo de recuperação. Modelos de recupera-
ção. Avaliação de sistemas de recuperação textual. Indexação e 
busca textual. Processamento e agrupamento de documentos. 
Busca na web. Recuperação personalizada e sistemas de reco-
mendação.

SCC0284 – Sistemas de Recomendação
Programa:
Histórico e terminologia. Conceitos básicos: avaliações, pre-

dições, recomendações e taxonomia. Recomendação colaborati-
va: baseada em memória e baseada em modelos. Recomendação 
baseada em conteúdo: representação, baseada em similaridade 
e em classificação. Recomendação baseada em conhecimento: 
representação, inferência, baseada em restrições e exemplos, 
mecanismos de interação. Recomendação híbrida: estratégias e 
conceitos. Avaliação de recomendadores: métricas de avaliação, 
avaliação offline e online, projeto experimental e modelos de 
decisão. Tópicos avançados: segurança e privacidade, interpre-
tabilidade, diversidade e novidade, socialização e ubiquidade.

Especialidade III:
SCC5882 – Redes Complexas para Ciência da Computação
Programa:
A disciplina vai explorar os conceitos, técnicas e aplicações 

envolvidas nas redes complexas tais como: 1. Introdução 1.1 
Conceito Básicos de Redes Complexas 1.2 Evolução de Redes 
Complexas 2. Modelos e Algoritmos de Geração de Redes 
Complexas 2.1 Rede Aleatória 2.2 Rede de Mundo Pequeno 2.3 
Rede Livre de Escala 3. Medidas de Centralidade em Redes Com-
plexas 3.1 Centralidade 3.2 Conectividade 3.3 Transitividade 3.4 
Assortatividade 3.5 Densidade Local 3.6 Betweenness 3.7 Cen-
tralidade de autovetor 3.7 Outras Métricas Avançadas 4. Mine-
ração de redes complexas 4.1 Técnicas de construção de redes 
baseada em distância/similaridade (Rede Knn, Epslon, Gbili, 
redes textuais e outras) 4.2 Técnicas supervisionadas baseadas 
em redes (Imbhn classifier, K-associated classifier) 4.3 Técnicas 
semissupervisionadas baseadas em redes (Aprendizado transdu-
tivo, propagação em redes homogêneas, propagação em redes 
heterogêneas, propagação em redes bipartidas) 4.3 Técnicas não 
supervisionadas baseada em redes (Detecção de Comunidades, 
Clustering em redes, Técnicas de Regularização) 4.4 Web mining 
4.4 Outras Técnicas Avançadas (técnicas multinível, Predição 
de link, propagação de informação em redes) 5. Aplicações; 
5.1 Mineração de textos 5.2 Recuperação de Informação 5.3 
Processamento de Imagens e Reconhecimento de Padrões 5.4 
Sistemas de recomendação 5.5 Segurança de Redes (robustez e 
resistência); 5.6 Bioinformática 5.7 Outras Aplicações.

DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA APLICADA E ESTATÍS-
TICA

Área de Conhecimento: EQUAÇÕES DIFERENCIAIS ORDI-
NÁRIAS

Especialidade I:
SME0340- Equações Diferenciais Funcionais
Programa:
Introdução; Equações Diferenciais de 1a. ordem: variáveis 

separáveis, equações lineares, equações exatas, fatores inte-
grantes; aplicações; (Equações de Bernoulli e Ricatti); Equações 
Diferenciais Lineares de 2a. ordem; Equações Diferenciais Line-
ares de ordem n; Sistemas de Equações Diferenciais Lineares; 
Solução de Equações e de Sistemas de Equações Diferenciais 
Ordinárias usando Transformada de Laplace.

SME0341- Álgebra Linear e Equações Diferenciais
Programa:
Propriedades Gerais de Matrizes: Produto, Inversa. Espa-

ço Euclidiano n-dimensional. Espaços vetoriais e subespaços. 
Espaço gerado. Dependência e independência linear. Base e 
dimensão. Transformações lineares. Fundamentos de equações 
diferenciais. Sistemas de equações homogêneas e não homo-
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VII – Disposições finais
1. O não comparecimento às convocações ou ainda a 

não apresentação da documentação exigida, automaticamente 
excluirão o candidato do Processo Seletivo Público - Temporário.

2. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e 
os comunicados divulgados.

3. O Processo Seletivo Público - Temporário terá validade de 
01 (um) ano, contado a partir da data de publicação do resultado 
final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
Divisão de Planejamento e Desenvolvimento / Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da Unicamp.

4. A participação do candidato no Processo Seletivo Público 
- Temporário implicará o conhecimento das presentes instruções 
e o compromisso de aceitação das condições estabelecidas no 
presente edital.

ANEXO I - PROGRAMA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
PROGRAMA
Representação descritiva e temática de artigos de acordo 

com o código AACR2; catalogação em formato MARC21.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
CÓDIGO de catalogação anglo americano. Preparado sob a 

direção do Joint Steering Committee for Revision of AACR. 2a ed. 
rev. 2002. Tradução para a língua portuguesa sob a responsabi-
lidade da FEBAB. São Paulo: FEBAB: Imprensa Oficial do Estado 
de São Paulo, 2005.

JIMÉNEZ NOBLEIAS, Cristina; PERIANES RODRÍGUEZ, Anto-
nio. Recuperación y visualización de información en Web of 
Science y Scopus: una aproximación práctica. Investigación 
Bibliotecológica: Archivonomía, Bibliotecología e Información, 
2014, v.28, n.64.

MANZANO, André Luiz N. G. Estudo dirigido de Micro-
soft Excel 2013. São Paulo, SP: Érica, 2013. 208 p., il. ISBN 
9788536504490.

MARC 21: uma tradução e adaptação de MARC 21, Concise 
Format for Bibliographic Data da Network Development and 
MARC Standards Office Library of Congress (USA). Coautoria de 
Margarida M Ferreira. 3. ed. Marilia, SP: Fundepe, 2013. 536 p. 
ISBN 9788598176444.

MEY, Eliane Serrão Alves. Não brigue com a catalogação! 
Brasília, DF: Briquet de Lemos, 2003. 186p.

REPOSITÓRIO da Produção Científica Intelectual da 
UNICAMP:sobre. Universidade Estadual de Campinas. Disponível 
em: http://www.repositorio.unicamp.br/

RIBEIRO, Antonia Motta de Castro Memória. Catalogação 
de recursos bibliográficos: AACR2R em MARC 21. 4. ed. Brasília, 
DF: Edição do Autor, 2009. 1v. (várias paginações), il. + 1 CD-
-ROM. ISBN 9788590011460.

RONNIE, Fagundes de Brito et al. Guia do usuário do Digital 
Object Identifier. Brasília: Instituto Brasileiro de Informação em 
Ciência e Tecnologia, 2015. Disponível em: https://www.abecbra-
sil.org.br/arquivos/Guia_usuario_DOI-online3.pdf.

SAYÃO, Luis Fernando; TOUTAIN, Lídia Maria Batista Bran-
dão. Implantação e gestão de repositórios instituicionais: políti-
cas, memória, livre acesso e preservação. Salvador, BA: EDUFBA, 
2009. 365 p. ISBN 9788523206550.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENFERMAGEM
EDITAL
Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento de 

01 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIP, nos termos do item 2, na área 
de Área de Enfermagem em Saúde Mental, nas disciplinas EN 
230 - Enfermagem em Saúde Mental I, EN 430 - Enfermagem em 
Saúde Mental II, EN 532 – Processo de Cuidar em Enfermagem 
Psiquiátrica, EN 280 - Exercício da Enfermagem I e EN 780 - 
Exercício da Enfermagem II, da Faculdade de Enfermagem da 
Universidade Estadual de Campinas.

O Concurso de que trata este Edital terá início às 8h00 do 
dia 20 de agosto de 2019, com previsão de término em 23 de 
agosto de 2019, na Faculdade de Enfermagem, situada na Cida-
de Universitária “Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, Campinas, SP, 
com o seguinte calendário fixado para a realização das provas:

CRONOGRAMA
20/08/2019 (terça-feira) FEnf - Unicamp
8h00 - Instalação da Comissão Julgadora, abertura dos 

trabalhos e assinatura da lista de presença
A seguir - Conhecimento pelos candidatos do cronograma 

dos trabalhos
A seguir - Apresentação da lista de pontos da Prova Escrita
A seguir - Sorteio do Ponto da Prova Escrita (eliminatória)
8h30 - Realização da Prova Escrita (60 minutos para con-

sulta e 02 horas para a prova, provas registradas com tinta e 
manuscritas)

13h00 - Correção da Prova Escrita
21/08/2019 (quarta-feira) FEnf – Unicamp
8h00 - Divulgação, em sessão pública, do resultado da 

Prova Escrita;
Sorteio dos grupos da Prova Didática (A,B,C, se necessário)
8h15 - Sorteio do Ponto da Prova Didática do grupo A (só 

poderão participar da prova Didática os candidatos aprovados 
na Prova Escrita) *

8h30 - Prova de Títulos dos candidatos aprovados na Prova 
Escrita

14h00 - Sorteio do Ponto da Prova Didática do grupo B
22/08/2019 (quinta-feira) FEnf – Unicamp
8h00 - Sorteio do Ponto da Prova Didática do grupo C (se 

necessário)
8h15
Presença dos Candidatos do grupo A e assinatura da lista 

de presença
Realização da Prova Didática do grupo A ** (Ponto sorteado 

21/08/2019, 8h15)
(Ordem de apresentação pública da Prova será por sorteio; 

recolhimento dos pendrives ou CD com apresentação, se forem 
utilizados na Prova; duração mínima de 50 minutos e máxima 
de 60 minutos; vedada a participação dos outros candidatos)

12h30-14h00 - Almoço
14h00
Realização da Prova Didática do grupo B ** (Ponto sorteado 

21/08/2019, 14h00)
(Ordem de apresentação pública da Prova será por sorteio; 

recolhimento dos pendrives ou CD com apresentação, se forem 
utilizados na Prova; duração mínima de 50 minutos e máxima 
de 60 minutos; vedada a participação dos outros candidatos)

23/08/2019 (sexta-feira) FEnf – Unicamp
8h00 - Presença dos Candidatos do grupo C e assinatura 

da lista de presença
Realização da Prova Didática do grupo C ** (Ponto sorteado 

22/08/2019, 8h00)
(Ordem de apresentação pública da Prova será por sorteio; 

recolhimento dos pendrives ou CD com apresentação, se forem 
utilizados na Prova; duração mínima de 50 minutos e máxima 
de 60 minutos; vedada a participação dos outros candidatos)

10h00
Prova pública de Arguição
Presença dos Candidatos e assinatura da lista de presença
(Ordem da Prova será por sorteio; vedada a participação 

dos outros candidatos)
12h30-13h30 - Almoço
14h00 - Prova pública de Arguição (vedada a participação 

dos outros candidatos)
A seguir - Análise da Prova de Arguição
A seguir - Divulgação dos resultados finais em sessão 

pública

N° 54.264 de 23 de abril de 2009 cuja comprovação deverá ser 
entregue quando da convocação para admissão.

6. Possuir os requisitos estabelecidos no item II do presente 
edital.

IV - Das inscrições
1. A inscrição deverá ser feita na área de Recursos Humanos 

- RH da Biblioteca Central Cesar Lattes, localizado à Rua Sérgio 
Buarque de Holanda, 421 – Campus UNICAMP - Cidade Uni-
versitária – “Zeferino Vaz”, Barão Geraldo - Campinas - SP, no 
período de 10/07/2019 a 19/07/2019, nos dias úteis, no horário 
compreendido entre 09h às 12h e 14h às 16h.

2. No ato da inscrição deverão ser entregues os seguintes 
documentos:

a) - Currículo atualizado;
b) - Cópias de documento de identidade e CPF;
c) - Cópias de documentos que comprovem os requisitos 

estabelecidos no item II, subitens 1.a e 1.b do presente edital.
3. No ato da inscrição, os interessados receberão o protoco-

lo de sua participação.
4. Os documentos entregues para a inscrição não serão 

conferidos no ato da inscrição.
5. A inscrição deve ser realizada pelo próprio interessado ou 

por terceiro, desde que acompanhado de procuração.
V – Das avaliações
1. O Processo Seletivo Público - Temporário constará 

das seguintes etapas: Prova Escrita Objetiva (eliminatória 
e classificatória) e Prova Escrita Dissertativa (eliminatória e 
classificatória).

2. A(s) Prova(s) Escrita(s) versará(ão) sobre conteúdo pro-
gramático constante no anexo I do presente edital.

3. Somente participarão da(s) Prova(s) Escrita(s) os candi-
datos cuja documentação que comprove os requisitos estabele-
cidos no item IV, subitem 2, tenha sido validada pela comissão 
examinadora.

4. A(s) Prova(s) Escrita(s) será(ão) avaliada(s) na escala de 
0 a 10, sendo considerado habilitado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 06 (seis) na Prova Escrita Objetiva e a 
06 (seis) na Prova Escrita Dissertativa.

5. A Prova Escrita Dissertativa será aplicada na mesma data 
da Prova Escrita Objetiva a todos os candidatos que tiveram 
suas inscrições confirmadas, mas somente será corrigida a Prova 
Escrita Dissertativa dos candidatos habilitados na Prova Escrita 
Objetiva com nota igual ou superior a 06 (seis).

6. A aplicação da(s) Prova(s) Escrita(s) poderá ocorrer em 
dias úteis, sábados e domingos.

7. A confirmação das inscrições dos candidatos habilitados 
para participarem da(s) Prova(s) Escrita(s) acontecerá junta-
mente com a divulgação da data, horário e local de realização 
da(s) mesma(s).

8. A divulgação do horário e local de realização da(s) 
Prova(s) Escrita(s), bem como a confirmação da data, será feita 
em 01/08/2019 no Portal DGRH (www.dgrh.unicamp.br). A data 
provável para a realização da(s) Prova(s) é 15/08/2019.

9. As questões da Prova Escrita Objetiva serão do tipo 
múltipla escolha. O candidato deverá assinalar com caneta as 
respostas na Folha de Respostas, que será o único documento 
válido para correção da Prova. O preenchimento da Folha de 
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas nos cadernos de questões.

10. A Prova Escrita Dissertativa deve ser manuscrita e em 
letra legível.

11. As Folhas de Respostas não poderão ser assinadas e 
rubricadas em outros locais que não sejam os apropriados, e 
nem conter qualquer palavra ou marca que as identifique, sob 
pena de anulação das Provas.

12. Os candidatos deverão comparecer ao local da(s) 
Prova(s) Escrita(s) com antecedência mínima de 30 (trinta) minu-
tos à hora estabelecida para seu início, munidos de lápis, caneta 
azul ou preta e borracha, e somente será admitido à(s) Prova(s) 
o candidato que exibir, no ato, documento de identidade original 
com foto. Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identifi-
cáveis e/ou danificados.

13. Não será admitido o ingresso de candidato no local de 
realização da(s) Prova(s) Escrita(s) após o horário fixado para 
o seu início.

14. Durante a realização da(s) Prova(s) Escrita(s) não será 
permitido o uso de BIP de mensagens, telefone celular ou 
similares.

15. Será eliminado do Processo Seletivo Público - Temporá-
rio o candidato que:

a) - Agir com descortesia em relação aos examinadores e 
seus auxiliares ou autoridades presentes;

b) - For surpreendido durante a realização da(s) Prova(s) 
Escrita(s) comunicando-se com outro candidato, ou utilizando-se 
de livros, notas ou impressos não permitidos;

c) - Deixar de atender a qualquer das convocações da 
Universidade.

16. Não haverá segunda chamada para nenhuma das 
Provas ou entrega da documentação, seja qual for o motivo 
alegado.

17. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização da(s) Prova(s) Escrita(s). 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados na forma do item V, subitem 
7 e 8.

18. O não comparecimento à(s) Prova(s) Escrita(s) ou 
ainda a não apresentação da documentação solicitada excluirá 
o candidato automaticamente do Processo Seletivo Público - 
Temporário.

19. A nota final corresponderá à média aritmética dos pon-
tos obtidos em cada uma das Provas.

20. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 
com a nota final.

21. Em caso de empate na classificação, terá preferência, 
sucessivamente:

a) - O candidato de maior idade, considerando os candida-
tos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme 
parágrafo único do artigo 27 do Estatuto do Idoso;

b) - O candidato que obtiver maior nota na Prova Escrita 
Dissertativa;

c) - Persistindo o empate, terá preferência o candidato de 
maior idade.

22. O resultado da(s) Prova(s) Escrita(s) e o resultado final 
do Processo Seletivo Público - Temporário serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, no Portal DGRH (www.dgrh.unicamp.
br), em data a ser divulgada quando da realização da(s) Prova(s) 
Escrita(s).

23. A homologação do Processo Seletivo Público - Tempo-
rário se dará com a publicação do edital de resultado final no 
Diário Oficial do Estado.

VI – Dos procedimentos da contratação
1. A convocação para contratação obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação dos candidatos, que serão convocados 
através de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

2. O candidato deverá:
a) - Gozar de boa saúde física e mental, estando apto sem 

qualquer restrição no exame médico realizado pela Unicamp;
b) - Apresentar os comprovantes das condições estabeleci-

das nos itens II e III, subitens de 1 a 6 do presente edital;
c) - Apresentar demais documentos necessários conforme 

relação solicitada quando da convocação.
3. O candidato não deverá receber proventos de aposenta-

doria ou remuneração de cargo de emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos no artigo 37, XVI da 
Constituição Federal e Decreto nº 41.915/97.cp
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